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RESUMO 
 

A presente investigação tem por objetivo de estudo responder ao problema de pesquisa 
proposto, qual seja: verificar se, a partir da leitura sistemática da Constituição Federal e 
do diagnóstico do sistema de saúde da Associação de Municípios do Alto Uruguai 
(AMAU) no período de 2018 a 2021, há necessidade de os municípios implementarem 
políticas públicas financeiras e/ou tributárias baseadas no federalismo cooperativo 
horizontal, a partir de um planejamento integrado e sustentável da saúde pública 
municipal. Dessa forma, para fundamentar a pesquisa proposta, utilizou-se como teoria 
de base o constitucionalista José Joaquim Gomes Canotilho, reconhecendo-se a 
importância do diálogo proposto a partir da própria Constituição, pois ele a toma com 
uma textura aberta, que transmite a capacidade de aprendizagem das normas 
constitucionais, possibilitando mudanças na realidade por estarem abertas às 
concepções cambiantes, tanto da verdade como da justiça. Para tanto, o trabalho foi 
estruturado em cinco capítulos, nos quais se dilui a construção teórica mediante a técnica 
metodológica indutiva. Ainda, o trabalho utilizou a pesquisa documental e bibliográfica, 
incluindo dados coletados em sites de órgãos oficiais, nacionais e internacionais. A 
presente Tese foi submetida ao Programa de Pós-Graduação em Direito – Mestrado e 
Doutorado, na Área de Concentração em Direitos Sociais e Políticas Públicas, da 
Universidade de Santa Cruz do Sul – UNISC, como requisito parcial para a obtenção do 
título de Doutora em Direito, na medida em que trata de temas correlatos aos estudos 
realizados pelo Programa, quais sejam, “Políticas Públicas”, “Saúde”, “Cooperação 
intermunicipal”, e “Dignidade Humana”. A pesquisa está simetricamente alinhada à linha 
de pesquisa dos Orientadores, “Direito tributário e Políticas Públicas de desenvolvimento 
e inclusão social” e “Gestão Local e Políticas Públicas” e suas potencialidades diante da 
concretização do Federalismo Brasileiro. Dessa forma, a partir da estrutura proposta, 
atinge-se o resultado pretendido com a proposição da tese, concluindo-se pela 
necessidade dos municípios criarem políticas públicas financeiras e/ou tributárias de 
saúde pública na esfera local e/ou regional, razão pela qual poderão ser melhor 
instrumentalizados juridicamente os interesses locais e regionais relacionados com os 
objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, traduzíveis na presente tese 
pelo cumprimento do dever do Estado para com a saúde dos seus. 
 
Palavras-chave: Cooperação Interfederativa. Federalismo. Políticas Públicas 
Municipais. Sistema Tributário Nacional. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ABSTRACT 
 
The current investigation has as its study objective to answer the research problem 
proposed, that is: to verify whether, from the systematic reading of the Federal 
Constitution of 1988 and the diagnosis of the public health system of the Associação de 
Municípios do Alto Uruguai – AMAU (Association of Municipalities of Alto Uruguay) in the 
period from 2018 to 2021, there is a necessity for municipalities to implement financial 
and/or tax public policies based on horizontal cooperative federalism, starting with an 
integrated and sustainable planning of municipal public health? Thus, in order to support 
the proposed research, the constitutionalist José Joaquim Gomes Canotilho was used as 
base theory, recognizing the importance of the dialogue proposed parting from the 
Constitution itself, as he takes it with an open texture, which transmits the ability to learn 
constitutional norms, enabling changes in reality by being open to changing concepts, 
both of truth and justice. For that, this work has been structured in five chapters, in which 
the theoretical construction gets diluted through the inductive methodological technique. 
In addition, the study made use of documentary and bibliographical research, including 
data collected from websites of official, national and international bodies. This thesis was 
submitted to the Law Post-Graduation Program – Masters and Doctorate, in the 
Concentration area of Social Rights and Public Policies, at the University of Santa Cruz 
do Sul – UNISC, as partial requirement for obtaining the title of Doctor in Law. As it deals 
with themes correlated to the studies conducted by the Program, such as “Public 
Policies”, “Health”, “Intercity cooperation”, e “Human Dignity”. The research is 
symmetrically aligned to the academic advisors’ field of research, “Tax Law and Public 
Policies for social development and inclusion” and “Local development and Public 
Policies” and its potentialities in front of the concretization of Brazilian Federalism. As so, 
based on the structure proposed, the desired result intended with this thesis preposition 
is achieved, leading to the conclusion of the necessity for municipalities to create 
financial/tax public policies of public health in the local and/or regional sphere, reason 
why the local and regional interests connected to the fundamental objectives of Brazil’s 
Federative Republic will be able to be better legally instrumentalized, translatable in the 
current thesis through the execution of the State’s duties involving its citizens health. 
 
Key-words: Interfederative cooperation. Federalism. Municipal Public Policies. National 
Tax System. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

RESUMEN 
 

La presente investigación tiene por objetivo de estudio responder el problema de 
investigación científica propuesto, cual sea: verificar si a partir de la lectura sistemática 
de la Constitución Federal de 1988 y del diagnóstico de lo sistema de salud de la 
Associação de Municípios do Alto Uruguai – AMAU (Asociación de Municipios del Alto 
Uruguay) en el período de 2018 a 2021, existe la necesidad de que los municipios 
implementen políticas públicas financieras y/o tributarias basadas en el federalismo 
cooperativo horizontal, a partir de una planificación integrada y sostenible de la salud 
pública municipal? Así, para sustentar la investigación propuesta, se utilizó como base 
teórica el constitucionalista José Joaquim Gomes Canotilho, reconociendo la importancia 
del diálogo propuesto desde la propia Constitución, pues la toma con una textura abierta, 
que transmite la capacidad de aprender normas constitucionales, posibilitando cambios 
en la realidad al estar abiertos a concepciones cambiantes, tanto de verdad como de 
justicia. Para esto, el trabajo fue estructurado en cinco capítulos, en los que se diluye la 
construcción teórica a través de la técnica metodológica inductiva. Además, el trabajo se 
utilizó de investigación documental y bibliográfica, incluyendo datos recopilados en sitios 
virtuales de agencias oficiales, nacionales e internacionales. Esta tesis fue presentada 
al Programa de Posgrado en Derecho – Maestría y Doctorado, en la zona de 
concentración en Derechos Sociales y Políticas Públicas, de la Universidade de Santa 
Cruz do Sul – UNISC, como requisito para obtener el titulo de Doctora en Derecho. En 
la medida en que trata de temas correlacionados con los estudios realizados pelo 
Programa, se habla de “Políticas Públicas”, “Salud”, “Cooperación interurbana”, e 
“Dignidad humana”. La investigación está simétricamente alineada con la línea de 
investigación de los tutores académicos, “Derecho Tributario y Políticas Públicas de 
desarrollo y inclusión social” y “Administración Local y Políticas Públicas” y sus 
potencialidades frente la realización del Federalismo Brasileño. De esta manera, a partir 
de la estructura propuesta, se logra el resultado pretendido con la proposición de tesis, 
concluyendo por la necesidad de los municipios de crear políticas públicas financieras 
y/o tributarias de salud pública en la esfera local y/o regional, razón en que podrán 
instrumentarse mejor jurídicamente los intereses locales y regionales relacionados con 
los objetivos fundamentales de la República Federativa de Brasil, que son traducibles en 
la presente tesis por el cumplimiento del deber del Estado hacia la salud de los suyos. 
 
Palabras-clave: Cooperación Interfederativa. Federalismo. Políticas Públicas 
Municipales. Sistema Tributario Nacional. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

Foi com a Constituição Federal de 1988 os Municípios ascenderam à condição 

de entes federativos, atribuindo-lhes autonomia administrativa, política, legislativa e 

financeira. Por esse novo padrão organizacional foram introduzidas grandes 

mudanças para os municípios brasileiros, especialmente quanto à forma de 

distribuição dos recursos financeiros e tributários, além de serem introduzidas 
mudanças no processo de descentralização das políticas públicas, destinando novas 

responsabilidades político-administrativas aos entes municipais.  

De um lado, foram atribuídas novas competências de cunho fiscal e 

participação no produto da arrecadação da União e dos Estados aos municípios. De 

outro, foi ampliada substancialmente a esfera de obrigações que os Municípios 

passaram a cumprir em termos de prestação de serviços públicos. 
Ocorre que o Brasil chega ao ano de 2022 sem conseguir cumprir 

satisfatoriamente com a prestação da maioria dessas obrigações impostas 

constitucionalmente. Essas obrigações são destinadas a assegurar direitos básicos, 

especialmente em áreas importantes como saúde pública, saneamento básico, 

educação, habitação, combate à pobreza extrema, qualidade alimentar, segurança 

pública, dentre outros, conforme previsões contidas na Constituição Federal de 1988 
de maneira expressa ou implícita. O presente estudo não desconsidera os avanços 

realizados nesses e em tantos outros segmentos, no entanto há um problema e esse 

reside no fato de que o Brasil carrega uma enorme dívida social, acumulada ao longo 

da construção histórica do país, especialmente no âmbito da saúde pública.  

Nesse sentido, a presente tese foi direcionada para responder ao problema 

proposto, qual seja: verificar se, a partir da leitura sistemática da Constituição Federal 

e do diagnóstico do sistema de saúde da Associação de Municípios do Alto Uruguai 

(AMAU) no período de 2018 a 2021, há necessidade de os municípios implementarem 

políticas públicas financeiras e/ou tributárias baseadas no federalismo cooperativo 

horizontal, a partir de um planejamento integrado e sustentável da saúde pública 

municipal.  
Essa é uma preocupação que já vem se desenvolvendo há muito tempo e, 

contemporaneamente revelou a necessidade de reunir esforços para cumprir com os 

desafios que o futuro impõe. Além disso, é sabido que a área da saúde pública é um 

setor estratégico e que contribui sobremaneira para o dinamismo econômico de uma 
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sociedade, impondo ao Estado, por meio das suas diferentes áreas, a obrigação de 

articular e induzir políticas econômicas, sociais e fiscais, no interesse de um 

desenvolvimento que leve em consideração a equidade e as características 
socioeconômicas de cada local. 

Esta tese foi submetida ao Programa de Pós-Graduação em Direito – Mestrado 

e Doutorado, na Área de Concentração em Direitos Sociais e Políticas Públicas, da 

Universidade de Santa Cruz do Sul – UNISC, como requisito parcial para a obtenção 

do título de Doutora em Direito. Na medida em que trata de temas correlatos aos 

estudos realizados pelo Programa, quais sejam, “Políticas Públicas”, “Saúde”, 

“Cooperação intermunicipal” e “Dignidade Humana”. A pesquisa está simetricamente 

alinhada à linha de pesquisa dos orientadores, “Direito tributário e Políticas Públicas 

de desenvolvimento e inclusão social” e “Gestão Local e Políticas Públicas” e suas 

potencialidades diante da concretização do Federalismo Brasileiro. 

Com isso, o trabalho foi estruturado em cinco capítulos, nos quais se dilui a 
construção teórica mediante a técnica metodológica indutiva. Ainda, o trabalho utilizou 

a pesquisa documental e bibliográfica, incluindo dados coletados em sites de órgãos 

oficiais, nacionais e internacionais.  

Para tanto, a pesquisa buscou formas eficazes de cumprimento das 

determinações constitucionais, no âmbito das políticas públicas financeiras e 

tributárias municipais de saúde pública, capazes de transformar o cenário atual do 
financiamento desse serviço nos municípios envolvidos na pesquisa. De forma 

preliminar, buscou-se identificar as mudanças que foram necessárias no 

financiamento da saúde durante o período da pandemia por conta das debilidades de 

financiamento, especialmente porque a sobrecarga do sistema recaiu sobre os entes 

federativos com menor aporte orçamentário, que são os municípios.  

Essas premissas iniciais indicaram a necessidade de apontar alternativas 

baseadas nos princípios constitucionais, como o federalismo, a solidariedade, a 

moralidade, a justiça social e a cooperação, ao problema, pois se entende que 

atendem às necessidades endógenas e não são exclusivamente resultantes do poder 

político ou de movimentos hegemônicos do poder econômico. Dessa forma, para 

fundamentar a pesquisa proposta, recorrer-se-á, como teoria de base, ao 

constitucionalista José Joaquim Gomes Canotilho, reconhecendo-se a importância do 
diálogo proposto a partir da própria Constituição, com uma textura aberta, que 

transmite a capacidade de aprendizagem das normas constitucionais, possibilitando 
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mudanças na realidade por estarem abertas às concepções cambiantes da “verdade” 

e da “justiça”. 

Além disso, para realizar a pesquisa, optou-se pelo método de interpretação 
constitucional, com a densidade e a clareza que lhe empresta J.J. Gomes Canotilho, 

pela metodologia jurídica normativo-estruturante, ou seja, por um método de 

argumentação que, partindo de uma realidade concreta (Associação de Municípios do 

Alto Uruguai – AMAU), busca trabalhar a partir da própria Constituição, a qual deve 

ser interpretada a partir de seu sentido semântico, que é dado em função das 

especificidades de cada caso, dentro de uma dada realidade espaço-temporal, o que 

implica que a norma é o fruto da interpretação/concretização e, por consequência, 

causa de sua própria normatividade.  

É importante registrar que a opção pelo autor de base se dá pela constatação 

de que o pensamento construído por Canotilho sinaliza maior comprometimento com 

ideias como as de justiça, liberdade e igualdade (também consideradas dinâmicas). 
Ainda, para realizar a pesquisa, utilizou-se também da metodologia indireta, baseada 

na literatura da ciência jurídica, política e econômica voltadas para o tema abordado, 

dados de órgãos oficiais ou vinculados aos interesses municipais. Com a finalidade 

de demonstrar os grandes desafios que são enfrentados pelos entes públicos 

municipais no trato com as políticas públicas de sua competência, o trabalho está 

ancorado em cinco capítulos, os quais trazem elementos estruturais necessários para 
a comprovação dos objetivos da pesquisa. 

O capítulo que inaugura a tese se dedica a trabalhar as dimensões do 

federalismo brasileiro a partir da análise sistemática do texto constitucional, 

evidenciando a importância do ente federativo municipal e o dinamismo imposto à 

esfera local. Além disso, trata das competências municipais, da abrangência e 

impactos constitucionais nas crises sanitárias, momento em que são introduzidas as 

possibilidades da cooperação horizontal para o financiamento da saúde pública 

municipal a partir da leitura sistemática da Constituição Federal de 1988. 

No capítulo segundo é apresentada uma visão histórica sobre o sistema de 

financiamento da saúde pública brasileira, especialmente trazendo informações da 

criação do Sistema Único de Saúde – SUS, demonstrando a sua importância até os 

dias atuais. Ainda, é apresentado um panorama das ações que o Estado tem feito 
para preservar o direito à saúde pública no Brasil, sob a ótica do Direito, cuja 
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importância e relevância são anunciadas com o objetivo de demonstrar a necessidade 

por uma sistematização das políticas públicas financeiras e tributárias. 

Também é trazido para o debate o tratamento constitucional dispensado ao 
direito à saúde no Brasil, procedendo com a identificação e a análise dos dispositivos 

constitucionais destinados à saúde, e que necessitam ser harmonizados com as 

demais bases principiológicas dos direitos fundamentais. Igualmente, importam as 

diferenciações quanto ao que são políticas públicas e o que são políticas de saúde, 

pois existe uma confusão muito grande nos textos que se encontram, onde, em maior 

expressão, essas são tratadas como se fossem uma única espécie. 

Já no terceiro capítulo são traçados os caminhos para a construção dos 

mecanismos de instrumentalização de um planejamento integrado e sustentável da 

saúde pública municipal, perante os quais serão analisados os princípios 

constitucionais como eixos estruturantes das relações humanas. Também são 

trabalhados os princípios da federação, da cooperação, da solidariedade, da 
moralidade e da justiça social, bem como sua articulação com as políticas de 

financiamento público da saúde no âmbito municipal, tendentes ao cumprimento da 

função social do Município.   

O quarto capítulo se volta para o contexto e a estrutura do sistema de saúde 

da Associação de Municípios do Alto Uruguai (AMAU), no qual optou-se por uma 

delimitação temporal que abrange o período de 2018 a 2021. Esse capítulo se dedica 
ao diagnóstico dos possíveis mecanismos de instrumentalização para um 

planejamento integrado e sustentável da saúde pública no âmbito municipal. 

Nesse capítulo também é trabalhado o sistema de saúde no contexto da AMAU 

e as adaptações legislativas e jurisprudenciais, fazendo uma análise crítica quanto 

aos possíveis mecanismos de instrumentalização de novas políticas públicas para o 

contexto da AMAU. Ainda, essa seção traz os elementos metodológicos que 

constituem o processo de investigação, sua análise qualitativa, bem como a síntese e 

seu aproveitamento na tese. 

Por fim, o quinto capítulo conjuga a viabilidade da proposta de tese às 

dimensões jurídico-financeiro-tributárias do federalismo cooperativo horizontal, pelas 

quais são deixadas as contribuições para os municípios criarem as respectivas 

políticas públicas financeiras e tributárias na esfera local e/ou regional. Nesse 
contexto, o capítulo debate a estrutura dos consórcios públicos e a forma como são 

financiados os consórcios intermunicipais. Dentro desse universo de possibilidades 
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são apresentados os principais entraves ao fortalecimento desse importante aliado 

dos entes municipais, espaço onde residem as grandes dificuldades para a 

implementação de melhorias para as políticas públicas, especialmente na área da 
saúde pública.  
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